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Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paãist 
	 ESTADO DE SÃO PAULO 	

CNPJ (MF) 65.711.954/0001-58 

Rua Oito n° 650 – Centro – Fones/Fax: (17) 3681-1124 e 3681-1129 – CEP 15773-00 
e-mail: prefcanaa@melfinet.com.br  

LEI N° 633/2009 
De 02 de setembro de 2009. 

"Autoriza a celebração de convênio com o Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social 
e Cultural do Estado de São Paulo e dá outras providências". 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo — FUSSESP, 
tendo por objeto o recebimento de recursos financeiros para desenvolvimento de projeto de 
geração de renda e outros projetos sociais. 

Art. 2°. O instrumento que formaliza o convênio conterá as obrigações, limites e 
demais características de cooperação a ser firmado entre os partícipes. 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão cobertas com 
recursos a serem repassados pelo FUSSESP. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
02 de setembro s e 2.009 

SILV 	 OREIRA 
UNICIPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

CLÁUDIA V  L  RIA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 
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